
 
COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO 

 
 

REQUERIMENTO Nº. _____________/2015 

(Do Sr. Ronaldo Martins) 

 

 

Requer a realização de Audiência Pública para 

debater meios para a solução da problemática do 

uso de aparelhos de comunicação por parte de 

detentos do sistema penal. 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro, nos termos do art. 24, inciso III, do Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados, que seja autorizada a realização de uma AUDIÊNCIA PÚBLICA para 

debater meios para a solução da problemática do uso de aparelhos telefônicos e de 

radiocomunicação por parte de internos do sistema penal. 

 

Para tanto, solicita que sejam convidados como debatedores: 

 

1. Representante do Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária 

2. Gestores de Guardas Municipais e Guardas Civis Metropolitanas 

3. Secretários Estaduais de Justiça 

4. Ordem dos Advogados do Brasil 

5. Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL 

6. Operadoras de Telefonia Celular 

7. outros à relacionar 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A audiência pública pretendida objetiva aprofundar o debate nacional acerca 

do uso de aparelhos de comunicação por parte dos internos do sistema penal, problemática ainda 

sem solução no Brasil, e que se agrava à medida que aumenta a incidência de crimes cometidos 

à partir da orientação dos chefes do crime, já apenados.  

 

 

Sala das Sessões, em _____ de ________________ de 2015. 

 

 

 

 

RONALDO MARTINS 

Deputado Federal – PRB/CE 

 


